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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,

Com fundamento no artigo 206, inciso II, do Regimento Interno desta egrégia Casa de Leis, apresento a seguinte Moção de Apoio ao Pacto Nacional Brasil contra o Feminicídio, acordo firmado na data de 4 de fevereiro de 2026 entre os Três Poderes da República, como uma resposta conjunta do Governo Federal, Congresso Nacional e Poder Judiciário à escalada da violência de gênero em nosso país.
Os dados sobre o assunto são alarmantes. Atualmente, quatro mulheres são vítimas de feminicídio a cada 24 horas no Brasil. Em 2025, a Justiça brasileira julgou, em média, 42 casos de feminicídio por dia, totalizando 15.453 julgamentos, um aumento de 17% em relação ao ano anterior. No mesmo período, foram concedidas 621.202 medidas protetivas, o equivalente a 70 por hora, segundo o Conselho Nacional de Justiça.
O Pacto Nacional Brasil contra o Feminicídio é um passo importante, direcionando esforços para acelerar o cumprimento de medidas protetivas, responsabilizar os agressores, combater a impunidade, fortalecer as redes de enfrentamento à violência e ampliar ações educativas em todo o país.
As primeiras ações concretas incluem a assinatura do Decreto que cria o Comitê Interinstitucional de Gestão e o lançamento do site www.TodosPorTodas.br, que reunirá informações sobre o pacto, divulgará as demais ações previstas, apresentará canais de denúncia e políticas públicas de proteção às mulheres, além de estimular o engajamento de instituições públicas, empresas privadas e da sociedade civil.
Sendo assim, diante da relevância do tema e urgência de medidas efetivas de prevenção ao feminicídio, a Câmara Municipal de Sumaré manifesta total apoio a iniciativa articulada pelos Três Poderes da República, reforçando nosso compromisso de contribuir com o enfrentamento à violência contra mulheres e meninas em todo o território nacional.

Sala das Sessões, 05 de fevereiro de 2025.
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